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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG

 

 

CSI SERVICE LTDA, já qualificada por seus procuradores infra-assinados, nos autos da Recuperação
Judicial cujo é Recuperanda, vem respeitosamente a presença de V. Exa expor e requerer o que se segue:

 

Conforme é de conhecimento deste juízo, em 16 de março de 2018 – id 39653297 - viera a ser
homologado o respectivo plano de recuperação judicial cujo em suma determinava: Pagamento a classe
dos trabalhadores em 10(dez) parcelas, e carência de 12(doze) meses para início ao pagamento dos
demais credores, valores estes que haveriam em ser divididos sob 60(sessenta) parcelas consecutivas.

 

 Apesar do cumprimento integral ao pagamento condizente as verbas trabalhistas, a Recuperanda        
vem encontrando dificuldades em dar continuidade ao presente plano de Recuperação Judicial, motivo
pelo qual, perfaz a necessidade da intervenção deste juízo.

 

 Sucede Excelência que apesar dos inexoráveis esforços da Recuperanda em reverter o presente        
quadro financeiro, o fato desta sociedade empresária encontrar-se-á ao status “em Recuperação Judicial”
inviabilizou suas participações perante licitações e calcificou todas as linhas de créditos possíveis que
pudessem viabilizar o pretendido soerguimento empresarial.

 

 Contudo, a despeito do aparente cenário regresso, ainda existe uma saída honrosa e lucrativa para a        
Recuperanda e seus credores, uma alternativa na qual possibilitaria o pagamento de todos os credores e
viabilizaria continuidade desta atividade empresarial, todavia, para que isto torne-se possível, necessário
será a convocação de uma nova Assembleia Geral de Credores para a deliberação da pauta “homologação 
ao pedido de desistência sob a recuperação judicial” 

 

 A fundamentação comercial a este pleito encontra-se embasada ao fato de que o pedido de        
desistência sob a Recuperação Judicial oportunizará que a Recuperanda retorne ao mercado das licitações
(aumentando suas receitas) e beneficiará tratativas diferenciadas a cada credor ( parcelamentos em
montantes e condições distintas, dação em pagamentos, permuta em prestação de serviços, etc), ato este
que, em decorrência a demanda em litígio , está defeso por imposição legal contida aos artigos 168 e
seguintes da lei 11.101/05.

 Apenas para locuplementar tais dizeres, mediante Ações de Cobranças e Executórias, hoje a        
Recuperanda detém um importe a receber diante o Estado do Amazonas da quantia aproximada de R$
2.000.000,00( dois milhões de reais), inclusive, de imediato, já foi autorizado pela Secretaria de Estado de
Educação e Qualidade do Estado do Amazonas o pagamento condizente ao valor de R$ 875.003,59 (
oitocentos e setenta e cinco mil três reais e cinquenta e nove centavos) cujo cálculos  em anexojudiciais
comprovam sua veracidade.



Num. 61074435 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDO FERREIRA GONCALVES DE SOUZA - 16/05/2019 11:03:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051611035063400000059784468
Número do documento: 19051611035063400000059784468

 Com tais valores em caixa, facilmente serão adotadas estratégias comerciais no afã de viabilizar a        
presente atividade empresarial bem como saldar todos os débitos condizentes a esta Recuperação Judicial,
porém, ao contrário que se almeja, internamente pode-se constatar que tais valores somente haverão de ser
disponibilizados se a empresa CSI Service LTDA - ora Recuperanda - não mais estiver sob o trâmite da
Recuperação Judicial, caso contrário, tal pagamento somente ocorrerá mediante o temerário precatório.

 

 Sendo assim Excelência acreditamos que apesar do exímio benefício contido aos ditames legais        
esculpidos a lei 11.101/05, , a permanência da Recuperanda sob os moldes desta Recuperaçãohodie dies
Judicial está inviabilizando a continuidade de suas atividades e, pior, impossibilitando que a mesma honre
em seus compromissos face a seus Credores.

 

 Diante o exposto, confiado no acendrado espírito de justiça de Vossa Excelência requer com base ao        
 artigo 52, § 4º da lei 11.101/05 que seja convocado nova Assembleia Geral de Credores para com isto 

oportunizar a deliberação sob o pedido de desistência à Recuperação Judicial.

 

Pede-se deferimento.

 

Belo horizonte, 15 de maio de 2019.

 

Fernando Ferreira Gonçalves de Souza

         OAB/MG 151.919

 

 



Num. 69532236 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDO FERREIRA GONCALVES DE SOUZA - 16/05/2019 11:03:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051611035118500000068226955
Número do documento: 19051611035118500000068226955

 ESTADO DO AMAZONAS 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 17/12/2018 - 09:40:05 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO PROCESSUAL - SINTÉTICO 

 Processo: 0616416-13.2017.8.04.0001          Execução de Título Extrajudicial/Cível 
 Exequente: CSI Service Ltda. 
     Advogado: Fernando Ferreira Goncalves de Souza 
 Executado: Estado do Amazonas 
 Data do cálculo: 17/12/2018 09:36:42 - ATUALIZAÇÃO 

 (P) Parâmetros utilizados:

 1 -  TR, de 26/03/2015 até 17/12/2018 (pro rata) 
 IPCA (IBGE), de 25/05/2013 até 25/03/2015 (pro rata) 
 Juro legal simples de 0,50% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 17/12/2018 

 2 -  TR, de 26/03/2015 até 17/12/2018 (pro rata) 
 IPCA (IBGE), de 25/11/2014 até 25/03/2015 (pro rata) 
 Juro legal simples de 0,50% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 17/12/2018 

 3 -  TR, de 26/03/2015 até 17/12/2018 (pro rata) 
 IPCA (IBGE), de 25/12/2014 até 25/03/2015 (pro rata) 
 Juro legal simples de 0,50% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 17/12/2018 

 4 -  TR, de 26/03/2015 até 17/12/2018 (pro rata) 
 IPCA (IBGE), de 25/01/2015 até 25/03/2015 (pro rata) 
 Juro legal simples de 0,50% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 17/12/2018 

 5 -  TR, de 26/03/2015 até 17/12/2018 (pro rata) 
 IPCA (IBGE), de 25/02/2015 até 25/03/2015 (pro rata) 
 Juro legal simples de 0,50% ao mês sobre o valor corrigido, da data do lançamento até 17/12/2018 

 Atualização monetária 
 P  Data  Valor original  Valor corrigido  Juro legal  Juro compensatório  Multa  Encargos  Taxa adm.  Total 

 Data  Valor  Data  Valor 
 1  25/05/2013  3.059,86  3.621,23  25/05/2013  1.209,02  0,00  0,00  0,00  0,00  4.830,25 
 2  25/11/2014  90.214,60  98.240,24  25/11/2014  23.945,27  0,00  0,00  0,00  0,00  122.185,51 
 2  25/11/2014  14.026,55  15.274,38  25/11/2014  3.723,01  0,00  0,00  0,00  0,00  18.997,39 
 2  25/11/2014  42.079,64  45.823,11  25/11/2014  11.169,01  0,00  0,00  0,00  0,00  56.992,12 
 3  25/12/2014  90.214,60  97.543,86  25/12/2014  23.300,40  0,00  0,00  0,00  0,00  120.844,26 
 3  25/12/2014  11.204,19  12.114,45  25/12/2014  2.893,79  0,00  0,00  0,00  0,00  15.008,24 
 3  25/12/2014  33.612,57  36.343,34  25/12/2014  8.681,37  0,00  0,00  0,00  0,00  45.024,71 
 4  25/01/2015  90.214,60  96.434,10  25/01/2015  22.553,14  0,00  0,00  0,00  0,00  118.987,24 
 4  25/01/2015  11.306,24  12.085,70  25/01/2015  2.826,50  0,00  0,00  0,00  0,00  14.912,20 
 4  25/01/2015  33.918,70  36.257,09  25/01/2015  8.479,48  0,00  0,00  0,00  0,00  44.736,57 
 5  25/02/2015  11.246,74  11.864,31  25/02/2015  2.710,48  0,00  0,00  0,00  0,00  14.574,79 
 5  25/02/2015  33.740,21  35.592,92  25/02/2015  8.131,42  0,00  0,00  0,00  0,00  43.724,34 
 5  25/02/2015  11.204,19  11.819,42  25/02/2015  2.700,22  0,00  0,00  0,00  0,00  14.519,64 
 5  25/02/2015  33.612,57  35.458,27  25/02/2015  8.100,66  0,00  0,00  0,00  0,00  43.558,93 
 5  25/02/2015  90.214,60  95.168,37  25/02/2015  21.741,81  0,00  0,00  0,00  0,00  116.910,18 
 5  25/02/2015  61.113,12  64.468,90  25/02/2015  14.728,32  0,00  0,00  0,00  0,00  79.197,22 

 Total  660.982,98  708.109,69  166.893,90  0,00  0,00  0,00  0,00  875.003,59 
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 Totais 
 Atualização monetária  Total geral 

 875.003,59  875.003,59 

 _______________________________________________ 
 Keytiane Mendes Modesto Souza 

 Analista Judiciário 
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Av. do Contorno, 6777 – 11° andar – Savassi – Belo Horizonte – MG – CEP 30110-935 
Tel: (31)2122-9622 –www.dma.adv.br – email: dma@dma.adv.br 

 
 

AO JUÍZO DA 1ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE, MG. 
 
 

PROCESSO NÚMERO: 6084247-72.2015.8.13.0024 
 
 
            @ 
 
 
 
 
   ALANO OTAVIANO DANTAS MEIRA,  Administrador judicial 
no processo acima, Recuperação Judicial requerida por CSI 
SERVICE LTDA, que tramita perante a secretaria desta 1ª Vara 
Empresarial, vem, expor e requerer o que se segue:  
 
   Conforme registrado nas manifestações 
precedentes, a recuperanda cumpriu as obrigações assumidas no 
plano relativamente aos credores trabalhistas, com o pagamento 
dos credores desta classe que indicaram as suas contas, já 
tendo pago as 10 (dez) parcelas prevista para pagamento dos 
credores trabalhistas.  
 
   Por outro lado, quanto aos pagamentos dos 
credores quirografários, a recuperanda, alegando dificuldades 
financeiras e possibilidade de satisfação dos créditos 
independentemente da recuperação judicial, comunicou ao 
administrador a impossibilidade de dar continuidade ao plano 
aprovado, se comprometendo a peticionar nos autos explicitando 
os motivos e requerendo a convocação de assembleia para 
deliberação sobre pedido de desistência da recuperação judicial, 
medida que se ultimou, conforme se vê do id 61074435. 
 
   Nestas condições, pugna o administrador pelo 
regular prosseguimento do feito com a apreciação do pedido 
formulado no id id 61074435, de convocação de assembleia para 
deliberação sobre pedido de desistência da recuperação judicial.  
 
 
    Belo Horizonte, 20 de maio de 2019. 
 
    ALANO OTAVIANO DANTAS MEIRA  

ADVOGADO – OAB/MG: 27.970 
ADMINISTRADOR JUDICIAL  

H/TEXTOS/CC/ CSI SERVICE - ATIVIDADES - BALANCETES -.DOC – PAG 1 A 2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMARCA DE BELO HORIZONTE

1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900

 

PROCESSO Nº 6084247-72.2015.8.13.0024

CLASSE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: CSI SERVICE LTDA.

RÉU: CSI SERVICE LTDA.

 

Vistos, etc.

1.  Em razão do pedido de desistência formulado pela Recuperanda em Id 61074435CONVOCO
  Assembleia Geral de Credores para o dia 15de outubrode 2019e, sendo necessária segunda convocação,

para o dia 17 de outubrode 2019, no mesmo local.

2.  Intime-se a Recuperanda para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horasfornecer o local e hora para
realização da AGC.

 3. Cumprido o acima determinado, àzelosa Secretaria do Juízo para publicar no órgão oficial o edital
previsto no art. 36 da Lei 11.101/2005, cabendo à Recuperanda comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
sua publicação em jornais de grande circulação nas localidades da sede e das filiais, observando-se o
disposto no §1º do art. 36 da Lei 11.101/2005.

4. Intime-seao Ministério Público para ciência.
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BELO HORIZONTE, 5 de setembro de 2019

 

 

Cláudia Helena Batista

Juíza de Direito
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M.M. JUIZ

 

Em cumprimento ao r. despacho proferido por Vossa Excelência, segue em anexo os editais
convocatórios publicados em dois jornais de grande circulação no Estado de Minas Gerais.

 

Urge esclarecer que deixa de publicar os editais no estado do Amazonas e Pará visto que ambas filias
foram "despejadas" e não mais detêm qualquer atividade comercial àquele local.

 

  Pede-se deferimento.

  Data supra

 

   Fernando Ferreira Gonçalves de Souza

             OAB/MG 151919
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O endividamento das 
famílias belo-horizontinas 
continua a trajetória de alta 
em 2019. Após uma osci-
lação negativa em julho, o 
percentual de consumidores 
da capital mineira que pos-
suíam alguma dívida voltou 
a subir, chegando a 79,1% 
em agosto. O resultado re-
presenta um aumento de 
0,9 ponto percentual (p.p.) 
em relação ao mês anterior 
e de 12,1 p.p. em compara-
ção com o mesmo período 
do ano passado, quando o 
indicador apontava 67%.

Os percentuais fazem 
parte da Pesquisa de Endi-
vidamento e Inadimplência 
do Consumidor (Peic) de 
Belo Horizonte. A análise é 
elaborada pela Federação do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo de Minas Gerais 
(Fecomércio MG), com da-
dos da Confederação Nacio-

nal do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo (CNC). 
Ela retrata o comprometi-
mento da renda familiar com 
 nanciamento de imóveis, 

carros, empréstimos, cartões 
de crédito, lojas e cheques 
pré-datados, bem como a 
capacidade de pagamento 
dos consumidores da capital 
mineira.

A pesquisa mostra que o 
cartão de crédito continua 
sendo o principal compro-
misso  nanceiro assumido 
pela população local. Em 
agosto, 87,4%  zeram dí-
vidas nessa modalidade, 
contra 80,6% no mesmo 
período de 2018. “Muitos 
consumidores utilizam essa 
modalidade, com juros su-
periores a 250% ao ano, 
para as compras do mês. 
Por isso, é fundamental se 
planejar para não perder 
o controle do orçamento”, 
a  rma o economista-chefe 
da Fecomércio MG, Gui-

lherme Almeida.
Outras dívidas com con-

siderável impacto para a 
população belo-horizontina 
são:  nanciamento de carro 
(14,1%), carnês (11,5%),  -
nanciamento de casa (10,7%) 
e cheque especial (9%)

Inadimplência - Mas, apesar 
da manutenção do consumo, 
indicada pelo percentual 
elevado de dívidas, outros 
dois itens que compõem a 
Peic - o atraso ou o não paga-
mento das dívidas - apontam 
para um cenário negativo. 
“Esses subindicadores estão 
relacionados à elevação da 
inadimplência, a dificul-
dade de acesso ao crédito, 
ao comprometimento da 
renda familiar e ao próprio 
consumo”, avalia Almeida.

Entre as famílias da ca-
pital mineira, 31,8% pos-
suem algum compromisso 
 nanceiro em atraso. Esse 

índice é maior naquelas com 
renda igual ou inferior a dez 

salários mínimos (34%). Já 
entre os consumidores en-
dividados, 40,1% ainda não 
conseguiram honrar seus 
compromissos e estão com 
dívidas em atraso.

Considerando somente as 
famílias com dívidas atra-
sadas, 44% acreditam não 
ter condições de quitar os 
compromissos. Esse per-
centual é ainda maior para 
quem possui renda de até 
dez salários mínimos (46%). 
Além disso, quase 25% dos 
entrevistados comprome-
teram mais da metade do 
orçamento em contas como 
cheque pré-datado, cartões 
de crédito, carnês de lojas e 
 nanciamentos.

Em relação ao tempo da 
dívida, 58,7% das famílias 
a  rmam que o período de-
vido é igual ou superior a 
três meses. Em média, essas 
pendências  nanceiras se 
mantiveram em atraso por 
63 dias.

Para elaborar a Peic de 
agosto, foram entrevistadas 
mil famílias residentes em 
Belo Horizonte. A margem 
de erro da pesquisa, reali-
zada nos últimos dez dias 
de julho, é de 3,5% e o nível 
de con  ança é de 95%. (Da 
Redação)

ECONOMIA

Intenção de contratação sobe em Minas

Endividamento mantém trajetória de alta

MICHELLE VALVERDE

O cenário mais otimista 
em relação à recupera-
ção da economia nacional 
tem contribuído para uma 
melhor expectativa dos 
empresários com relação 
à intenção de fazer novas 
contratações de funcio-
nários. De acordo com a 
Pesquisa de Expectativa 
de Emprego do Manpo-
werGroup, os emprega-
dores de Minas Gerais 
apresentaram uma Expec-
tativa Líquida de Emprego 
18% maior para o qua-
tro trimestre de 2019, um 
crescimento de 11 pontos 
percentuais em compara-
ção com a expectativa de 
contratação registrada em 
igual período de 2018.

Conforme a pesquisa de 
expectativa de emprego, 
o resultado verificado em 
Minas Gerais representa 
também um crescimento 
de cinco pontos percentu-
ais em relação ao terceiro 
trimestre.

De acordo com o CEO do 
ManpowerGroup, Nilson 
Pereira, a alta de 18% na 
expectativa de contratação 
de mão de obra para o úl-
timo trimestre do ano foi a 
melhor registrada desde o 
terceiro trimestre de 2014, 
quando a expectativa era de 
uma alta de 19%. O índice 
também está melhor que a 
média nacional, que  cou 
em 9% e se manteve estável 
em relação aos trimestres 
anteriores. O índice nacional 
apresentou uma melhora 
de 2 pontos percentuais em 
relação ao mesmo período 
do ano passado, quando 
estava em 7%.

“Das cinco regiões pes-
quisadas no Brasil, Minas 
Gerais é o estado que apre-
sentou resultados mais 
favoráveis. Os empresários 
estão dizendo que têm 
expectativa de contratação 
para o quarto trimestre. É 
importante ressaltar que é 
uma expectativa. A pesqui-
sa visa ajudar as empresas 
a montar as estratégias de 
contratação”, explicou.

Setores - Ainda segundo 
Pereira, no levantamento 
nacional, os setores que 
mais pretendem contratar 
são a construção civil e 
agricultura, pesca e mi-
neração. Assim como no 
País, estes também são os 
setores mais importantes 
do Estado e a expectativa 
é de que eles puxem as 
contratações ao longo do 
quarto trimestre.

“Em relação a Minas 
Gerais, o setor de cons-
trução é o que mais cres-
ceu, e possivelmente, é o 
setor que está puxando 
para cima a intenção dos 
empresários em contratar 
nos próximos meses. Ain-
da em relação ao Estado, 
a valorização observada 
nos preços das commodi-
ties, como o minério de 
ferro, e nas exportações, 
também contribui. A mine-
ração acaba sendo um setor 
que atrai investimentos 
e perspectivas. Quando 
se está em uma fase de 
recuperação econômica, 
as grandes empresas que 
iniciam o ciclo de contra-
tação”, explicou.

De acordo com a pesqui-
sa, as intenções de contra-
tação mais fortes, na média 

do País, foram registradas 
no setor de construção, 
com uma Expectativa Lí-
quida de Emprego de 12%.

Um aumento signifi-
cativo nas contratações 
também está previsto no 
setor de Agricultura, Pesca 
e Mineração e no setor 
de Finanças, Seguros e 
Imobiliário, ambos com 
expectativa de aumento 
de 11%.

Oportunidades de con-
tratação são esperadas tam-
bém nos setores de Serviços 
e de Comércio Atacadista 
e Varejista, com variação 
positiva de 10%. Por outro 
lado, os empregadores no 
setor industrial estimam o 
mercado de trabalho mais 
fraco, com uma expectativa 
de alta de 8%.

De acordo com Pereira, 

vários fatores têm contri-
buído para uma melhor 
expectativa em relação 
a futuras contratações, 
entre elas estão a expec-
tativa de aprovação da 
reforma da Previdência, 
o que pode destravar as 
demais reformas como a 
tributária e uma segunda 
reforma trabalhista, o que, 
segundo Pereira, traz uma 
perspectiva melhor para o 
cenário econômico.

“A pauta econômica tem 
sido trabalhada com um 
esforço para que as medi-
das favoreçam a geração 
de empregos. Existe uma 
expectativa muito grande 
para a retomada dos em-
pregos, mas os empresários 
estão aguardando a reação 
da economia nacional”, 
explicou.

PESQUISA

CONSUMIDOR

Empregadores apresentaram Expectativa Líquida de Emprego 18% maior para o 4º trimestre 

No Estado, o setor de construção deve ser a alavanca

ALISSON J. SILVA - ARQUIVO DC
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LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ON-LINE

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue

 para:

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco,

modo Presencial e Online IMÓVEL

DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: 
dia 02/10/2019, às 10:15 horas, e 2º Leilão dia 03/10/2019, às 10:15 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 

. DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S)

CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: No ato da 

DOS VALORES: 1º leilão: R$ 445.052,97 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil e cin-
quenta e dois reais e noventa e sete centavos) 2º leilão: R$216.088,73 (Duzentos e dezesseis mil e oitenta e oito 
reais e setenta e três centavos),

COMISSÃO DA LEILO-
EIRA: 

lei. DO LEILÃO ONLINE:

OBSERVAÇÕES:

  da 
O arrematante será responsável por realizar a devida 

due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas 
neste edital.

A mera existência de ação judicial ou 
decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O 

EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A - EBEC
CNPJ/MF n. 17.162.280/0001-37 - NIRE 31300047181

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2019
I. Data, Horário e Local: Realizada no dia 05/08/2019, às 14:00h, na sede social da EMPRESA BRASILEIRA DE 
ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A. EBEC (“Companhia”), na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Barão Homem de Melo 2.681, salas 101/202, Estoril, CEP 30.494-085. II. Convocação: - Dispensadas as 
formalidades de convocação, de acordo com o previsto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76. III. Presenças: 
dispensada a convocação em virtude da presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. IV. Mesa: Pre-
sidente: Sra. Eliana Moreira de Azevedo Araújo, brasileira, casada, engenheira eletricista, inscrita no CPF/MF sob o 
n. 042.586.816-87, portadora do documento de identidade nº 9.355, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliada 
em Belo Horizonte/MG, na Rua Mondovi nº 552, Bairro Bandeirantes, CEP 31340-590; e Secretário: Sr. Gustavo 
Salgado Moreira de Andrade, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.371.086-10, porta-
dor do documento de identidade nº MG- 8.691.474, expedido pelo SSP/MG, residente e domiciliado em Nova Lima/

V. 
Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: a) 
22/04/2019, às 10 horas, registrada sob o nº 7289140 em 06/05/2019 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
visando a adequação ao Estatuto Social vigente da Companhia quanto à nomenclatura dos cargos da Diretoria atuais; 
b) alteração do inciso III do Artigo 11º do Estatuto Social c) inclusão do inciso X no Artigo 11º do Estatuto Social; 
d) Distribuição de dividendos . VI. Início dos Trabalhos: Iniciada a Assembleia, assumiu a Presidência, eleita por 
aclamação, a Sra. Dra. Eliana Moreira de Azevedo Araújo, que convidou o Sr. Gustavo Salgado Moreira de Andrade, 
para secretariá-la VII. Deliberações: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 1) 
extraordinária realizada em 22/04/2019, às 10 horas, registrada sob o nº 7289140 em 06/05/2019 na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais, visando a adequar a nomenclatura dos cargos da Diretoria ao Estatuto vigente da Companhia, 
de acordo com o seguinte: 1.1) Fica revogada a reeleição da diretoria constante da ata de assembleia geral extraordi-
nária realizada em 22/04/2019, às 10 horas, registrada sob o nº 7289140 em 06/05/2019 na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais; 1.2) Fica aprovada a reeleição posse da diretoria para o mandato compreendido pelo período 

: a. Diretora Presidente: Dra. Eliana Moreira de Azevedo 
Araújo, brasileira, casada, engenheira eletricista, residente nesta capital à Rua Mondovi nº 552 - Bairro Bandeirantes, 
Belo Horizonte/MG. Carteira de Identidade nº 9.355/D-CREA, CPF nº 042.586.816-87; b. Diretor Administrativo 
e Financeiro: Gustavo Salgado Moreira de Andrade, casado, administrador, residente e domiciliado em Nova Lima/

Carteira de Identidade nº MG-8.691.474, expedida pela SSP/MG inscrito no CPF sob o nº 043.371.086-10; c. Diretor 
Técnico/Compliance: Dr. Jorge Lasmar Júnior, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente nesta capital à Rua João 
Antônio Azeredo nº 680 apto.1601, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/MG. Carteira de Identidade nº 10.946/D-CREA, 
CPF nº 164.304.686-15; d. Diretor de Operações: Dr. Gustavo Alberto Raso, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente nesta capital à Rua Rodrigo Otávio Coutinho nº 230, apto.1901, Bairro Belvedere, Belo Horizonte/ MG. 
Carteira de Identidade nº 28.418/D-CREA, CPF nº 228.910.646-15. 2) Foi aprovada a alteração inciso III do Artigo 11º 
do Estatuto Social, que passa a ter a seguinte redação: “III) por um Diretor e pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 
Administrativo Financeiro, ou por procurador(es) por ele(s) constituído(s) na forma deste Estatuto, para a realização de 
investimento(s) cujo conteúdo econômico, isoladamente ou em operações relacionadas, seja maior que R$3.000.000,00 
(três milhões de reais) e menor ou igual que R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais).” 3) Foi aprovada a inclusão 
inciso X no Artigo 11º do Estatuto Social, que com a seguinte redação: “X) o Diretor Técnico/Compliance deverá 
revisar os instrumentos contratuais referentes a(os) negócio(s) jurídico(s) obrigacionais de qualquer natureza, inclu-
sive os investimento(s), cujo conteúdo econômico, isoladamente ou em operações relacionadas, seja maior ou igual 
que R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais).” 4) Foi aprovada a Distribuição de Dividendos no montante de R$ 
657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil reais), na proporção da participação de cada acionista no Capital Social. 
VIII. Encerramento dos Trabalhos: A Presidente franqueou a palavra aos acionistas da Companhia e, como dela 
ninguém fez uso, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual foi as-
sinada por todos os presentes: Eliana Moreira de Azevedo Araújo, Gustavo Salgado Moreira de Andrade, Eliana 
Maria Salgado Moreira de Andrade, Juliana Araújo Jernigan, representada por Eliana Moreira de Azevedo Araujo 
conforme procuração outorgada, Marcia Moreira de Andrade, representada por Gustavo Salgado Moreira de Andra-

Mesa: Eliana Moreira de Azevedo Araujo - Presidente/Acionista; Gustavo Salgado Moreira de Andrade - Secre-
tário/Acionista. JUCEMG: 

DATA 1º LEILÃO 01/10/19 ÀS 15H30 - DATA 2º LEILÃO 04/10/19 ÀS 15H30

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 1086, faz 
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A - inscrito no 
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, 
nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Praça dos Omaguás, 98 - Pinheiros, São 
Paulo-SP., e via site www.leilaovip.com.br. Localização dos imóveis: 03 (três) salas comerciais 
em Belo Horizonte-MG, todas localizadas no bairro Estoril, conforme abaixo descrito: 1) Sala 
809. Rua Cristiano Moreira Sales, 150. Edifício Job. Área priv.: 32,49m² c/ direito a vaga de garagem 
nº 64. Matr. 118.261 do 1º RI local. 2) Sala 807. Rua Cristiano Moreira Sales, 150. Edifício Job. Área 
priv.: 29,21m² c/ direito a vaga de garagem nº 66. Matr. 118.259 do 1º RI local. Obs.: Regularização 
e encargos perante os órgãos competentes da Individualização física e documental, correrão por 
conta do comprador. 3) Sala 806. Rua Cristiano Moreira Sales, 150. Edifício Job. Área priv.: 29,21m² 
c/ direito a vaga de garagem nº 67. Matr. 118.258 do 1º RI local. Obs.: Regularização e encargos 
perante os órgãos competentes da Individualização física e documental, correrão por conta do 
comprador. Obs.: Ocupadas (AF). 1º Leilão:01/10/2019, às 15:30h. Lance mínimo: R$ 658.647,72. 
2º Leilão:04/10/2019, às 15:30h. Lance mínimo: R$ 473.949,71 (caso não seja arrematado no 1º 
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação 
on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora 
de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização 
dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as 
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.
leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo 
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 1086

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. PROC. Nº 6084247-72.2015.8.13.0024 (PJE). AÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CSI SERVICE LTDA. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. A Drª Cláudia Helena Batista, MMª. Juíza 
de Direito da 1ª Vara Empresarial, em exercício de seu cargo, na forma da Lei, nos moldes dos 
Artigos 36 a 46 da Lei nº 11.101/2005, Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

CSI SERVICE 
LTDA, CNPJ: 06.053.247/0001-52, para comparecerem e se reunirem em ASSEMBLEIA, 
presidida pelo Administrador Judicial, Dr. Alano Otaviano Dantas Meira, OAB/MG - 27.970, 
com endereço na Avenida do Contorno, nº 6.777, 11º andar, Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP:  
30.110-935, Tel: (31) 2122-9622, em primeira convocação, no dia 15 de outubro de 2019 e, sendo 
necessária segunda convocação, para o dia 17 de outubro de 2019, no mesmo local. A Assembleia 
se realizará na Rua Castelo de Alcazár, nº 125, Bairro Castelo, na cidade de Belo Horizonte/MG, 
no horário de 14:00 horas, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores 
titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e caso não haja 

convocação, a se realizar no mesmo local, no dia 17 de outubro de 2019, a qual será instalada com 
a presença de qualquer número de credores (Art. 37,§ 2º, da Lei nº 11.101/2005). A Assembleia ora 
convocada tem por objeto deliberar sob o pedido de desistência da Recuperação Judicial. E  para 
que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente. B.Hte., 11/09/2019. (as.) Brígida 
Nascimento Souza de Oliveira - Escrivã Judicial. (as.) Drª.Cláudia Helena Batista - Juíza de Direito.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA PRUDENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES DE CARGAS.
O Sr. Presidente da Prudente Associação dos Transportadores de Cargas, Advaldo José dos Santos convida os 
Srs. associados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária consoante o 
que dispõe o estatuto social, no dia 27 de setembro de 2019, em sua sede na Rodovia BR 040, km 471, bairro 
Eldorado, Sete Lagoas/MG, em primeira convocação às 7:00h, com a presença de metade mais 1 dos associados, 
e em segunda convocação às 7:30h, com qualquer número de associados, para deliberarem os seguintes 
assuntos: ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1. Aprovação do relatório da gestão 
2016-2019 2.  
3. Assuntos de interesse geral. Sete Lagoas/MG, 09 de setembro de 2019. Advaldo José dos Santos - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE CONSTITUIÇÃO E 
FUNDAÇÃO, E ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA, DA ASSOCIAÇÃO OBJETIVA CLUBE DE 

BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS.
A Comissão para Constituição e Fundação, e Eleição e Posse de Diretoria, da Associação Objetiva Clube de 
Benefícios e Assistência para Condutores de Veículos, CONVOCA todos os condutores de veículos e demais 
pessoas interessadas para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 23 de setembro de 
2019, na Av. José Sérvulo Soalheiro, 2638, bairro Nova Cidade, Sete Lagoas/MG, às 07:00hs, em primeira 

discutidos a seguinte ordem do dia:  

Sete Lagoas/MG, 11 de setembro de 2019. 

NTA – NOVAS TÉCNICAS DE ASFALTOS 
LTDA., CNPJ 03.037.291/0018-29, por determi-
nação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
de Ibirité - CODEMA, torna público que foi con-
cedida, através do Processo Administrativo nº 
2013/2019, Licença Ambiental Prévia e de Insta-
lação Concomitante, para Fabricação de outros 

899, Petrolina (Parque Durval de Barros), Ibirité/
MG, CEP 32.422-475, válida até 30/08/2025.

Gustavo Costa Aguiar Oliveira

-

AUTO TRUCK LTDA. E SEUS ASSOCIADOS. 

-
-

Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leilo-

br -

HOTEL SAINT LOUIS.

O Sr Leonardo Lopes de Souza, respon-
sável pelo empreendimento denominado 
ALFA EQUIPAMENTOS PARA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, para a atividade de 
Fabricação de Ferramentas, localizado à 
Rodovia Presidente Juscelino Kubitscheck, 
2.150, Bairro Pindorama, CEP 30.855-500 
Belo Horizonte – Minas Gerais, torna público 
que protocolizou requerimento de Licença 
de Operação à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SMMA.

(Lei Municipal n.º 7.277, de 17 de janeiro de 
1997, e Deliberações Normativas do COMAM 
n.º 39/02 e n.º 42/02) O Sra. Rita de Cassia 
Hosken Fernandes Guimarães, responsável 
pelo empreendimento denominado Atelie Rita 
Hosken Comercio De Pecas Decorativas 
Ltda, CNPJ - 07.622.060/0001-95, que possui 
as atividades de Fabricação de artefatos diver-
sos de madeira, exceto móveis, Comércio va-
rejista de móveis, Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios, localizada na Rua 
Olavo Bernardes, N° 935, Loja 02, Bairro In-
daiá, CEP – 31.270-065, Belo Horizonte, MG, 
torna público que protocolizou requerimento 
de Licença Operacional Corretiva à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SMMA. 
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